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MISSÃO DA SECRETARIA

INSTRUMENTO DE DESENVOLVIMENTO 

ECONÔMICO SUSTENTÁVEL DO 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
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• AUMENTO DO CONHECIMENTO

•FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS

•CRIAÇÃO DE AMBIENTES QUE INCENTIVEM O 

DESENVOLVIMENTO

Ações Efetivas para o Desenvolvimento

TRIPÉ
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CT&I para o Desenvolvimento do Estado de São Paulo

Da economia:

ao invés de compra e venda,   leasing

ao invés de baixar custos. inovação

Da sustentabilidade:

quando se é responsável pelo produto até depois do uso

Da sociedade:

exige outro nível de relação com a pesquisa

Da comunidade acadêmica:

percepção da necessidade de cooperação
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Inovação Imperativa & Colaborativa

Novas Percepções
Exaustão do potencial de financiamento

Expansão do conhecimento passa por um novo modelo de negócio

Sustentabilidade e necessidade social

Novas Ações
Aumentar o risco da pesquisa

Focar conflitos e divergências

Forçar a transferência tecnológica  novos indicadores de C&T

CT&I para o Desenvolvimento do Estado de São Paulo



Ondas de Inovação 
na Dinâmica do Desenvolvimento 

1785 1845 1900 1950 20201990

Ferro

Mecanização 

Têxtil 

Energia a vapor

Ferramentaria 

Aço 

Eletricidade

Produtos Químicos

Motores

Ligas Metálicas 

Petroquímico

Eletrônico

Aviação

Substituição 

de Materiais

Redes Digitais

Biotecnologia

TIC

Software 

Química Verde

Energia Renovável

Nanotecnologia Verde
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ParquesSP

Sistema 
Paulista de 

Parques 
Tecnológicos 
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Integração dos Parques, 

Empresas Instaladas e 

Centros de Conhecimento 

que apóiam os Parques.

8



Iniciativas em fase de Implantação

São Paulo – Jaguaré

Campinas 

Barretos

São José dos Campos

São Carlos- ParqTec/Dahma

São José do Rio Preto

Santos

Sorocaba

Piracicaba

Botucatu

São José Dos Campos São Carlos - ParqTec
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Lei Paulista de Inovação

Decreto Pró-Parques

Novo Edital do FUNCET

Regulamentação do Decreto do Sistema

Paulista de Parques Tecnológicos

Ações recentes da Secretaria
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LEI PAULISTA DE INOVAÇÃO

(LEI COMPLEMENTAR Nº 1049 DE 19/06/2008)
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• Estimular as instituições (universidades, institutos de pesquisas e 

centros de conhecimento), empresas, pesquisadores públicos e 

inventores a participar do processo de inovação tecnológica. 

• Superar os principais entraves ao fortalecimento da inovação 

técnico-científica.

• Intensificar a integração dos centros de conhecimento aos setores 

de produção.

OBJETIVOS

Lei Paulista de Inovação



DECRETO PRÓ-PARQUES

DECRETO Nº 53.826 DE 16/12/2008
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Decreto Pró-Parques

Incentivos para as empresas que se 

instalam nos parques integrantes 

do Sistema Paulista de 

Parques Tecnológicos



FUNCET
FUNDO ESTADUAL DE DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO  
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Fundo de apoio à empresas de base tecnológica 

para promover inovação de processos e produtos

Alteração da Lei para permitir

 Equalização de encargos financeiros;

 Aporte de capital em empresas de base tecnológica;

 Fundo garantidor para projetos de inovação;

 Reserva técnica para liquidez.
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DECRETO DO SISTEMA 

PAULISTA DE PARQUES 

TECNOLÓGICOS

DECRETO Nº 54196 DE 2 ABRILDE 2009
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